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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

 DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 

Instrução nº 2547 Disciplina o agendamento/ realização de 

eventos de responsabilidade do CREA-SP 
 
 

O senhor Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São 
Paulo, Engº. Francisco Kurimori, no uso de suas atribuições, dispostas no inciso III e VIII 
do artigo 90 do Regimento do Crea-SP; 

 

CONSIDERANDO que compete ao Presidente assinar e expedir correspondências em nome 
do Crea-SP, de acordo com os incisos XIX  e XXII  do artigo 90, supramencionado; 

 

CONSIDERANDO que a realização de eventos incorre em custos;  

 

CONSIDERANDO que é da competência do Presidente presidir reuniões e solenidades do 
Crea-SP, consoante o inciso VIII do art.90,  

 

          DETERMINA: 
 

1. Toda e qualquer proposta de evento sob a responsabilidade do Crea-SP, incluindo 
sugestões de convidados, deverá ser encaminhada à Presidência; 

2. Aprovada pelo Presidente, a Superintendência de Comunicação e Eventos se 
incumbirá das providências necessárias para a realização do evento; 

3. A emissão das correspondências referentes ao evento deverá ser previamente 
aprovada pela Presidência ou a quem for delegada a competência; 

4. Entende-se por evento todo e qualquer reunião que envolva programação e apoio 
logístico, salvo reuniões ordinárias e específicas de trabalho e aqueles cujos 
calendários foram previamente aprovados pela Diretoria. 

4.1  O responsável deverá enviar a programação do evento,  incluindo valor 
estimado de ressarcimentos, diárias e quantidade prevista de horas extras, à 
Presidência que, após aprovar, determinará a divulgação do evento; 

5. O descumprimento desta implicará nas devidas apurações e sanções cabíveis; 

6. Esta instrução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Instrução nº 2543, de 06 de março de 2012. 

 

São Paulo, 19 de abril de 2012. 
 
 

ORIGINAL ASSINADO POR 
 

Eng. FRANCISCO KURIMORI 
Presidente 


